
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202308/0451

Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa

Nível Orgânico: Juntas de Freguesia

Orgão / Serviço: Junta de Freguesia de Armação de Pêra

Vínculo: CTFP por tempo indeterminado

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Assistente Técnico

Categoria: Assistente Técnico

Grau de Complexidade: 2

Remuneração: 869,84€

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Realização do atendimento ao público e todas as tarefas inerentes ao mesmo;
execução dos procedimentos administrativos e financeiros inerentes à
organização e funcionamento interno da Freguesia, bem como às competências
próprias e delegadas na Junta de Freguesia; apoio aos órgãos autárquicos e
colaboração administrativa e logística em todos os serviços, projetos e atividades
dirigidas à comunidade em geral, programadas e dinamizadas pela Junta de
Freguesia.

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição,
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Habilitação Literária: Habilitação Ignorada

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Junta de Freguesia
de Armação de
Pêra

1 Rua Dr. José António
dos Santos

Armação de Pêra 8365112
ARMAÇÃO DE
PÊRA

Faro Silves

Total Postos de Trabalho: 1

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações

1



Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: O constante na alínea a), do n.º 1, artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de
junho, a que corresponde a escolaridade mínima obrigatória.

Envio de Candidaturas para: através de plataforma eletrônica no site institucional da Freguesia de Armação
de Pêra

Contacto: 282310800

Data Publicitação: 2023-08-18

Data Limite: 2023-08-31

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:

Texto Publicado em Jornal Oficial: Freguesia de Armação de Pêra Aviso 1. Na sequência da deliberação de Órgão
Executivo da Junta de Freguesia de Armação de Pêra, realizada em 15 de
fevereiro de 2023, torna-se público que, nos termos dos artigos 30.º e 33.º do
anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual (doravante
designada por LTFP), conjugados com a Portaria n.º 233/2022 de 9 de
setembro, se encontra aberto pelo período de 10 (dez) dias úteis, a contar da
data de publicação do aviso por extrato no Diário da República, o procedimento
concursal comum para a constituição de vínculo de emprego público por tempo
indeterminado, no regime de contrato de trabalho em funções públicas, para o
preenchimento dos seguintes postos de trabalho previstos e não ocupados no
mapa de pessoal desta Junta de Freguesia: Ref.ª A - 1 posto de trabalho na
carreira/categoria de Encarregado Operacional na área de atividade de Serviços
Exteriores; Ref.ª B – 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente
Técnico na área de atividade Administrativa; 2. De acordo com as soluções
interpretativas uniformes da DGAL, homologadas pelo Secretário de Estado da
Administração Local no seguimento de acordo celebrado entre o Governo e a
ANMP, o Governo entende que no âmbito e para efeitos da Portaria n.º 48/2014,
de 26 de fevereiro, relativa ao procedimento prévio de recrutamento de
trabalhadores em situação de requalificação, as autarquias não estão sujeitas à
obrigação de consulta prévia à Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores
(INA) prevista naquela Portaria. 3. Legislação aplicável: ao presente
procedimento concursal são aplicáveis as regras constantes nos seguintes
diplomas: Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, Lei Geral do Trabalho em
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, Decreto-Lei nº 4/2015, de 7
de janeiro (CPA) de 20 de junho e Portaria n.º 233/2022 de 9 de setembro, na
sua atual redação. 4. Validade: Os presentes procedimentos concursais são
válidos para o recrutamento e preenchimento dos postos de trabalho
mencionados e para os efeitos estatuídos no artigo 27.º da Portaria n.º
233/2022 de 9 de setembro. 5. Local de Trabalho: As funções serão exercidas
na área territorial da Freguesia de Armação de Pêra. 6. Caraterização dos postos
de trabalho, em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal
aprovado: Ref.ª A - Funções de coordenação dos assistentes operacionais afetos
aos serviços exteriores, por cujos resultados é responsável; - Realização das
tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos a executar pelo
pessoal sob sua coordenação. Ref.ª B - Realização do atendimento ao público e
todas as tarefas inerentes ao mesmo; execução dos procedimentos
administrativos e financeiros inerentes à organização e funcionamento interno da
Freguesia, bem como às competências próprias e delegadas na Junta de
Freguesia; apoio aos órgãos autárquicos e colaboração administrativa e logística
em todos os serviços, projetos e atividades dirigidas à comunidade em geral,
programadas e dinamizadas pela Junta de Freguesia. 6.1. A descrição das
funções em referência não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções não
expressamente mencionadas que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas,
para as quais o trabalhador detenha a qualificação adequada, nos termos do
artigo 81.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. 7. Nível habilitacional
exigido: Ref.ªs A e B: O constante na alínea a), do n.º 1, artigo 86.º da Lei n.º
35/2014, de 20 de junho, a que corresponde a escolaridade mínima obrigatória.
7.1. Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país
estrangeiro, sob pena de exclusão, deverão apresentar com a sua candidatura
documento comprovativo das suas habilitações correspondente ao
reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela legislação aplicável.
8. Determinação do posicionamento remuneratório: Obedecerá ao disposto no
art.º 38.º da LTFP, sendo a determinação do posicionamento dos trabalhadores
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